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b) Digitalizar a foto 3x4 – o arquivo deve ser salvo obrigato-
riamente na extensão .jpg, com tamanho máximo de 250 kbytes, 
sem caracteres especiais ou acentuação;

Obs: a nomeação da foto deve ser iniciada com o CPF do 
servidor.

c) Acessar o sistema informatizado do DPME, por meio do 
sítio - http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/eSisla - e 
selecionar a guia "Ingressante";

d) Digitar o número do CPF e clicar em "Criar Senha";
e) Aceitar o Termo de Responsabilidade (criar senha)e clicar 

em Enviar e OK!
f) Ao acessar o sistema, com CPF e Senha, o servidor deve 

ler as observações da tela inicial para dar início ao processo 
clicando na opção "Anexar";

g) Preencher eletronicamente a Declaração de Antecedentes 
de Saúde para fins de ingresso;

h) Anexar ao sistema informatizado do DPME os arquivos 
previamente digitalizados, observando-se que o nome dos 
arquivos citados nas alíneas "a" e "b" deste item, devem 
obrigatoriamente ser precedidos do nº do CPF do candidato sem 
pontos, espaço ou traço, seguido do nome do exame. Exemplo: 
"12312312312laboratoriais.jpg";

i) Verificar se os exames digitalizados estão legíveis e 
validar os anexos;

j) Clicar em Concluir para finalizar a requisição do agenda-
mento da perícia;

k) O sistema apresentará mensagem para o servidor confir-
mar a veracidade das informações anexadas;

l) Acompanhar a validação de anexos pelo Departamento de 
Perícias Médicas do Estado através do menu “anexo invalidado” 
e providenciar dentro do prazo de posse, se houver, a adequação 
dos laudos anexados e invalidados.

XI – Instruções detalhadas para a utilização do sistema de 
solicitação de agendamento de perícias médicas de ingresso 
poderão ser encontradas no manual de orientações disponível 
no sítio do DPME - http://www.dpme.sp.gov.br/.

XII – O candidato que tiver dificuldades em solicitar o 
agendamento de acordo com o que prevê o item X deste Comu-
nicado, deverá entrar em contato com a Diretoria Regional de 
Ensino, para orientações.

XIII - O candidato que deixar de requisitar o agendamento 
dentro do prazo previsto no item X, deverá entrar em contato 
com a Diretoria Regional de Ensino/Órgãos Centrais, para 
orientações, dentro do prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
previsto no “caput” artigo 52 da Lei nº 10.261, de 28 de outubro 
de 1968.

XIV - Os exames médicos recentes e respectivos laudos 
deverão ser apresentados pessoalmente pelo candidato na 
Clínica Médica, no dia e hora agendados para a realização da 
avaliação médica oficial.

XV - Os exames médicos NÃO DEVERÃO, em hipótese 
alguma, ser encaminhados ao DPME ou ao Centro de Ingresso e 
Movimentação/CGRH, ou ficar retidos no local de realização da 
avaliação médica oficial.

XVI –Após a validação dos exames anexados ao sistema 
pelo DPME, as datas, horários e locais das avaliações médicas 
oficiais serão publicados em Diário Oficial do Estado, Caderno 
Executivo I, Seção Edital, sendo de responsabilidade exclusiva 
do candidato o acompanhamento das publicações.

XVII- Da Avaliação Médica Oficial:
a) as perícias serão realizadas no DPME ou em clínicas 

médicas credenciadas, no âmbito do Convênio SPG/IAMSPE;
b) o candidato será submetido à avaliação, inicialmente, nas 

áreas de oftalmologia e clínica geral. As mulheres serão, ainda, 
submetidas à análise da área da ginecologia;

c) a critério médico, durante a avaliação médica oficial, 
poderá ser solicitada manifestação de médico perito em área 
específica ou avaliação psicológica individualizada, bem como 
ser solicitado ao candidato que apresente exames/relatórios 
médicos complementares.

d) na hipótese prevista na alínea "c" deste item, o can-
didato:

i. deverá comparecer para se submeter à avaliação de 
médico especialista, em data e local informados por intermédio 
do Diário Oficial do Estado;

ii. deverá entregar os exames complementares solicitados 
no local onde foi realizada a perícia, respeitando prazo máximo 
de 90 dias;

iii. será considerado inapto caso não compareça ao local 
indicado na nova data agendada para a conclusão da avaliação 
iniciada, ou caso não entregue os exames complementares 
solicitados, no prazo estabelecido.

e) o Parecer Final do DPME relativo às avaliações será publi-
cado no Diário Oficial do Estado por nome, número de Registro 
Geral do candidato e o número do Certificado de Sanidade e 
Capacidade Física – CSCF.

XVIII - O candidato que deixar de comparecer à perícia 
médica para fins de ingresso previamente agendada ou deixar 
de apresentar qualquer dos documentos exigidos nos itens IV e 
V deste Comunicado na data da perícia médica, terá publicado 
resultado PREJUDICADO.

XIX- O DPME e a Secretaria da Educação não se responsabi-
lizarão pela perda do prazo para a posse, caso o candidato deixe 
de requisitar o agendamento da perícia médica dentro do prazo 
de que trata o item X.

XX- A critério médico, mediante publicação em Diário Ofi-
cial, durante a avaliação médica oficial, o candidato poderá ter 
o prazo para posse suspenso por até 120 dias, para conclusão 
de perícia iniciada conforme disposto no artigo 53, I, da Lei 
10.261/68, com a redação dada Lei Complementar Nº 1.123/10.

XXI - O candidato que se enquadrar em alguma das hipóte-
ses previstas no item XVIII poderá, através do sistema do DPME, 
solicitar Reagendamento em até 5 dias após a publicação do 
“PREJUDICADO”. Caso o prazo de posse tenha excedido 29 
(vinte e nove) dias corridos, o candidato deve anexar o Compro-
vante de Prorrogação de Posse.

XXII - Da decisão emitida pelo DPME, de que trata o item 
XVII, alínea “e” deste Comunicado, poderá o candidato interpor 
recurso ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Planejamento e 
Gestão, no prazo de 5 (cinco) dias, junto ao DPME; e terá o prazo 
para posse suspenso por 30 (trinta) dias, a contar da protocoli-
zação do recurso, conforme disposto no artigo 53, II, § 2º, da Lei 
10.261/68, com a redação dada Lei Complementar 1.123/10. Ao 
candidato será dada ciência do decidido mediante publicação no 
Diário Oficial do Estado.

XXIII - Os prazos de suspensão de posse previstos nos itens 
XX e XXII encerram-se com a publicação da Decisão Final profe-
rida, ainda que não decorrido o prazo total.

XXIV – Será negado provimento ao recurso quando:
a) interpostos fora dos prazos previstos no item XXII deste 

Comunicado e no artigo 52 da Lei nº 10.261/68;
b) o candidato deixar de atender a convocação para compa-

recimento em avaliação médica oficial.
XXV- Serão submetidos à perícia médica, obrigatoriamente 

na sede do DPME, os candidatos a cargo efetivo:
a) declarados como pessoa com deficiência, que foram 

nomeados nos termos da Lei Complementar nº 683, de 18 de 
setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar 932, de 08 
de novembro de 2002 e regulamentada pelo Decreto nº 59.591, 
de 14 de outubro de 2013, alterado pelo Decreto nº 60.449, de 
15 de maio de 2014;

b) que estejam em gozo de Licença para Tratamento de 
Saúde no ato da nomeação;

c) Readaptados.
XXVI - O candidato poderá requerer vistas de seu prontuário 

junto ao DPME, a qual será dada no momento da solicitação, 
bem como cópia reprográfica mediante pagamento da respec-
tiva taxa, a qual será entregue em 5 (cinco) dias após o pedido.

XXVII – Para esclarecimentos de quaisquer dúvidas relativas 
à perícia médica de ingresso, o candidato poderá contatar o 
DPME exclusivamente pelo e-mail periciasingresso@sp.gov.br.

MATHEUS RODRIGUES - 50426558-1 - 24399108
MATHEUS RODRIGUES ANDRIOTTI - 40190960-8 - 

23795689
MATHEUS RODRIGUES DO CARMO - 53275509-1 - 

23913916
MATHEUS RODRIGUES MARTINS SILVA - 53299748-7 - 

26754436
MATHEUS ROSSI NAKABAYASHI ROMAO DA SILVA - 

49834732-1 - 25632132
MATHEUS SAD DE SOUZA - 52253830-7 - 26653150
MATHEUS SANTOS DE LIMA - 38420365-6 - 24223026
MATHEUS SERVIO SOUZA - 506399606-6 - 24613347
MATHEUS SHINJI KAIO - 13527785-1 - 26474590
MATHEUS SILVA DE CAMPOS - 38786097-6 - 23987731
MATHEUS SILVA DOS SANTOS - 52943818-5 - 25503251
=====================================

========================================
====

TOTAL DE CANDIDATOS APROVADOS.................... 57

 ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
 Centro de Cadastro e Registro de Pessoal
 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
CONCURSO PÚBLICO PARA A CLASSE DE AGENTE DE 

ESCOLTA E VIGILÂNCIA PENITENCIÁRIA (SEXO MASCULINO)
(ref. EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES E INSTRUÇÕES 

ESPECIAIS Nº 154/2014)
EDITAL CCP Nº 164 DE 12-11-2018
EXCLUSÃO DE CANDIDATO DO CONCURSO PÚBLICO
(sentença)
A COMISSÃO DE CONCURSO (constituída no Departamento 

de Recursos Humanos da Secretaria da Administração Peni-
tenciária pela Resolução SAP nº 160/2014, publicada no DOE 
de 13.11.2014), com base no disposto no Edital nº 154/2014 
(publicado no Diário Oficial do Estado em 14.11.2014), rerra-
tificado por meio do Edital nº 162/2014 (publicado no Diário 
Oficial do Estado em 02.12.2014) e do Edital nº 168/2014 
(publicado no Diário Oficial do Estado em 09.12.2014), que se 
referem ao Concurso Público para o cargo de Agente de Escolta 
e Vigilância Penitenciária (sexo masculino) – à vista da sentença 
de 11.10.2018, da Vara do Juizado Especial Cível e Criminal, do 
Foro e Comarca de Fernandópolis/SP, relativa ao Processo Digital 
nº 1005198-89.2018.8.26.0189, que revogou a liminar anterior-
mente concedida e julgou improcedente o pedido – EXCLUI do 
Concurso Público, o candidato adiante nominado:

NOME - DOCUMENTO
DIEGO ARMANDO SOUZA DA SILVA - 46603215-SP
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém 

possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital.

 EDUCAÇÃO

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE RECURSOS 
HUMANOS

 COMUNICADO CONJUNTO CGRH-SE/DPME-SPG 003, de 12 
de Novembro de 2018

A Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos - CGRH, 
da Secretaria de Estado da Educação, e o Departamento de Perí-
cias Médicas do Estado - DPME, da Secretaria de Planejamento e 
Gestão, à vista da Resolução SPG nº 18, de 27 de abril de 2015, 
publicada no DOE de 29-4-2015 e das Instruções Especiais SE 
01, publicadas em DOE 23/06/2017, disciplinadoras do Concurso 
Público para provimento em caráter efetivo de cargo de Diretor 
de Escola, comunicam:

I - Ser requisito para posse, nos termos do artigo 47, VI, da 
Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968: gozar de boa saúde, 
comprovada em inspeção realizada em órgão médico oficial;

II - A avaliação médica oficial tem por objetivo efetuar prog-
nóstico laborativo do candidato, o qual deve considerar todo o 
tempo de permanência previsto no serviço público. Destarte, 
não basta estar capaz no momento do exame pericial, sendo 
necessário considerar, com base na experiência clínica e pericial, 
que as patologias eventualmente diagnosticadas, incipientes ou 
compensadas, não venham a agravar-se nem predispor a outras 
situações que provoquem permanência precária no trabalho, 
com licenciamentos frequentes e aposentadorias precoces;

III - Os candidatos nomeados deverão providenciar os 
exames necessários e realizar perícia médica para obtenção do 
Certificado de Sanidade e Capacidade Física - Laudo médico, 
independentemente do Tempo de Serviço e de serem titulares de 
cargo ou admitidos no Quadro de Pessoal da Secretaria de Esta-
do da Educação. De acordo com a Lei Complementar Nº 1.123, 
de 02/07/2010, nenhum candidato está isento de se submeter à 
perícia médica oficial.

IV – Para a realização da avaliação médica, o candidato 
nomeado deverá se apresentar munido de documento de identi-
dade oficial com fotografia recente.

V - Conforme consta nas Instruções Especiais, todos os 
candidatos, inclusive os declarados pessoa com deficiência e 
integrantes da Lista Especial, deverão apresentar, no dia e hora 
marcados para avaliação médica oficial, os seguintes exames 
médicos recentes:

a) Hemograma Completo - validade: 06 meses;
b) Glicemia de Jejum - validade: 06 meses;
c) PSA Prostático - para homens acima de 40 anos de idade 

- validade: 365 dias;
d) TGO, TGP e Gama GT - validade: 06 meses;
e) Uréia e Creatinina- validade: 06meses;
f) Eletrocardiograma (ECG), com laudo (candidatos acima 

de 40 anos) - validade: 06 meses;
g) Raio X de Tórax, com Laudo - validade: 06 meses;
h Colpocitologia oncótica– validade 365 dias;
i) Mamografia (mulheres acima de 40 anos) – validade 

365 dias;
VI – O candidato impossibilitado de realizar qualquer dos 

exames previstos nos itens de “a” a “i” deverá apresentar 
relatório médico.

VII- Os exames laboratoriais e complementares serão rea-
lizados a expensas dos candidatos e servirão como elementos 
subsidiários à inspeção médica para fins de ingresso para a 
constatação de inexistência de patologias não alcançáveis por 
mero exame clínico e poderão, a critério médico, integrar o 
prontuário do candidato junto ao DPME.

VIII - O candidato que não apresentar todos os exames 
exigidos no item V, não será submetido à perícia médica.

IX – O candidato deverá apresentar-se com óculos ou lentes 
corretivas, caso faça uso desses.

a) O candidato que faça uso de óculos ou lentes corretivas 
deverá apresentar na perícia médica a última prescrição (“recei-
ta médica”) emitida pelo Médico Oftalmologista assistente.

X – O candidato terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
data da publicação do Ato de Nomeação, para solicitar o agen-
damento da perícia médica, por meio do sistema eletrônico a ser 
disponibilizado pelo DPME, devendo para tanto:

a) Digitalizar os laudos dos exames obrigatórios previstos 
no item V deste Comunicado – o arquivo deve ser salvo nas 
extensões .jpg ou .pdf, com tamanho máximo de 250 kbytes e 
nomeados com no máximo 40 posições, sem caracteres espe-
ciais ou acentuação;

Obs: a nomeação dos documentos deve ser iniciada com o 
CPF do servidor.

MATHEUS CAVALIERI DOS SANTOS - 52625924-3 - 
26540754

MATHEUS CONSTANT CORREA - 23298391-6 - 25722042
MATHEUS CORDEIRO DE MOURA - 53668103-X - 24629960
MATHEUS COSTA GRACIOSO - 46091259-0 - 25878778
MATHEUS CUNHA MARTINS - 18447253-0 - 25129562
MATHEUS CURY MACHADO ROCHA - 36652289-9 - 

24130800
MATHEUS DA SILVA GABAS - 41523613-7 - 24417084
MATHEUS DA SILVA MARTINS - 48622400-4 - 24672823
MATHEUS DA SILVA SANTOS ITABORAHY - 29425662-3 - 

24414514
MATHEUS DE ANDRADE CONTIERO - 48449228-7 - 

23900024
MATHEUS DE ANGELO - 46851066-7 - 24953083
MATHEUS DE ARAUJO SOUZA - 39935717-8 - 24639605
MATHEUS DE FREITAS - 47443119-8 - 24268941
MATHEUS DE LIMA SILVA - 37759829-X - 24254967
MATHEUS DE MATOS MELO - 39334272-4 - 25248855
MATHEUS DE MENEZES AGUIAR - 52326383-1 - 26352761
MATHEUS DE MORAES BANFI - 50766110-2 - 24860980
=====================================

========================================
====

TOTAL DE CANDIDATOS APROVADOS.................... 19
Data: 22-11-18, às 13h00
NOME - R.G -  -  -   -  INSCRICAO
MATHEUS DE MORAES FELISARDO - 41300550-1 - 

23998768
MATHEUS DE OLIVEIRA - 49051066-8 - 26393646
MATHEUS DE OLIVEIRA ALVES - 52923617-5 - 26313022
MATHEUS DE OLIVEIRA CAMPOS - 27688142-2 - 26562502
MATHEUS DE OLIVEIRA MACHADO - 20462207-0 - 

23818263
MATHEUS DE OLIVEIRA ROCHA - 40910301-9 - 25769960
MATHEUS DE PAIVA TEIXEIRA - 45194499-9 - 24245224
MATHEUS DE SOUZA BEZERRA - 53572605-3 - 24724068
MATHEUS DE SOUZA FELISBINO - 426406461-0 - 23824450
MATHEUS DELINOCENTE - 57472140-X - 26574918
MATHEUS DIAS DA SILVA - 21713096-2 - 24853542
MATHEUS DOS SANTOS CARVALHO - 38463603-2 - 

26830418
MATHEUS DOS SANTOS MOYA - 38039732-8 - 26655764
MATHEUS DUARTE CAPIOTTO - 381629491-0 - 25132849
MATHEUS EDUARDO DE LIMA FALCAO - 57.334.637-9 - 

24689017
MATHEUS EDUARDO PEREIRA MARQUESINI - 50687014-

5 - 25884514
MATHEUS ERNEGA DOS SANTOS - 49351740-6 - 26673355
MATHEUS FABRICIO BERTOLAZZI - 396770599-9 - 

26211882
MATHEUS FAYAN LEANDRO - 46204182-7 - 24359963
MATHEUS FELIPE RIBEIRO DE SOUSA - 40905994-8 - 

25628119
MATHEUS FERRARI DOS SANTOS - 49493350-1 - 26157551
MATHEUS FERREIRA BELONI DOS SANTOS - 21745125-

1 - 26840316
MATHEUS FERREIRA MORAIS - 2.076.711-0 - 26213168
MATHEUS FERREIRA VENTURINI TISZOLCZKI - 49288603-

9 - 26229170
MATHEUS FILLA - 13292899-1 - 25242407
MATHEUS FORESTO MATOS - 44497857-4 - 23811137
MATHEUS GABRIEL KEMERER - 44339283-3 - 25649477
MATHEUS GALINDO DA SILVA - 53500266-X - 26556758
MATHEUS GOMES BEZERRA - 37186562-1 - 24539910
MATHEUS GOULART DOMINGOS - 41849954-8 - 26415798
=====================================

========================================
=====

TOTAL DE CANDIDATOS APROVADOS..................... 30
Data: 26-11-18, às 07h00
NOME - R.G -  -  -   -  INSCRICAO
MATHEUS GRACIANI SAAR ARAUJO - 20695922-3 - 

24711098
MATHEUS HENRIQUE CAETANO ARAUJO - 49058167-5 - 

24229911
MATHEUS HENRIQUE DE ABREU - 52059699-7 - 26405881
MATHEUS HENRIQUE DE OLIVEIRA COVA - 43220606-1 

- 25704729
MATHEUS HENRIQUE DOS SANTOS - 57391341-9 - 

23797142
MATHEUS HENRIQUE FERRIERA DA SILVA - 56428362-9 

- 25317989
MATHEUS HENRIQUE MORAIS VIEIRA - 17943100-4 - 

26832208
MATHEUS HENRIQUE SANTOS SILVA PIMENTEL - 45513200-

8 - 24129011
MATHEUS HENRIQUE SANTOS SIMOES - 10591474-1 - 

25701894
MATHEUS HENRIQUE SILVA BARROS - 45521115-2 - 

24319783
MATHEUS HENRIQUE SILVA LUIZ - 49920095-0 - 26205084
MATHEUS HENRIQUE TOZINI - 54875794-X - 24935093
MATHEUS HENRIQUES PEREIRA - MG16566299-0 - 

26247356
MATHEUS JESUS DE ALMEIDA MACEDO - 49487180-5 - 

24700134
MATHEUS LEMOS GONCALVES FERREIRA - 34641899-9 

- 26216310
MATHEUS LEONARDO OLIVEIRA MEDEIROS - 52012978-

7 - 23874147
MATHEUS LEVI LEITE DA SILVA - 55457555-3 - 24128015
MATHEUS LIMA DE ARAUJO SILVA - 37192396-7 - 23781670
MATHEUS LIMA ROCHA - 36648588-X - 26389711
MATHEUS LOPES DOURADO - 2632757-0 - 23900407
MATHEUS LOUZADO MAZZO - 48806390-5 - 25144502
MATHEUS LUCIANO DE OLIVEIRA BARROS - 50465128-

6 - 24782734
MATHEUS MARCOS ZANELI - 45172801-4 - 26413078
MATHEUS MARTINS MATOS - 30488441-8 - 25120581
MATHEUS MARTINS RAIMUNDO - 41221692-9 - 26745631
MATHEUS MESSIAS SANTOS DA SILVA - 27377643-5 - 

26285657
MATHEUS MONTEIRO DE OLIVEIRA - 36793752-9 - 

24165158
MATHEUS MOTA DA SILVA - 58090366-7 - 26284294
MATHEUS MUNIZ DOS SANTOS - 48538554-5 - 24649023
MATHEUS NALESSO PANELLI - 48483965-2 - 26455080
MATHEUS NASCIMENTO LIMA E SILVA - 54523110-3 - 

25057855
MATHEUS NEGRI JACINTHO - 49988206-4 - 23830344
MATHEUS NOBREGA ELIAS - 48792461-7 - 26699753
MATHEUS NOVAES DOS SANTOS - 36924933-1 - 25877640
MATHEUS PAULO MICHELASSI DOS SANTOS - 13855947-

5 - 24367206
MATHEUS PEREIRA - 573489725-5 - 26239850
MATHEUS PEREIRA ROSA - 21893396-8 - 24712132
MATHEUS PERES MEDEIROS BARRETO - 45.577.892-9 - 

26743949
MATHEUS PHILIPPE MOURA ABRANTES - 23375401-9 - 

26417014
MATHEUS PIO BRUNO - 37980303-3 - 26730170
MATHEUS PIRES - 41479236-1 - 24100595
MATHEUS PROENCA DE OLIVEIRA - 555182460-0 - 

24740438
MATHEUS RABELO MENEZES VICTORIO - 39702087-9 - 

25379895
MATHEUS RIBEIRO DA SILVA - 499451971-1 - 24137588
MATHEUS RIOS DE OLIVEIRA - 55209883-8 - 25681605

MARTORELLES DOS SANTOS BARROS - 62175815-2 - 
23873116

MARVIN AUGUSTO BRAGA DE OLIVEIRA - 37360527-4 - 
23838434

MATEUS ANTONIO BANDEIRA DA SILVA - 49941892-X - 
24168475

MATEUS ARTERO PRADO - 45828748-9 - 25024507
MATEUS AUGUSTO DE OLIVEIRA - 5998853-0 - 23886960
MATEUS AUGUSTO VIEIRA - 36221771-3 - 26125773
MATEUS AUGUSTO VIEIRA DA SILVA - 52076074-8 - 

23764414
=====================================

========================================
====

TOTAL DE CANDIDATOS APROVADOS.................... 34
Data: 21-11-18, às 13h00
NOME - R.G -  -  -   -  INSCRICAO
MATEUS BARATO CINTRA - 42039178-2 - 26346486
MATEUS BITENCOURT DERRIGO - 47089260-2 - 26141906
MATEUS BIZARRIA FREITAS - 47847149-X - 25220950
MATEUS BONIFACIO OLIVEIRA - 49005144-3 - 23894458
MATEUS BUENO DE ASSIS NOVAIS - 46771727-8 - 25372270
MATEUS COSTA AGUIAR - 52258671-5 - 25653059
MATEUS DA COSTA SOUSA RODRIGUES - 39829691-1 - 

24204145
MATEUS DA SILVA BRAGA - 49970674-2 - 26067854
MATEUS DA SILVA SANTOS - 39867579-X - 24250333
MATEUS DE FREITAS MANTELATO - 43950621-9 - 26627973
MATEUS DE JESUS FERRAZ DE CAMPS - 44945056-9 - 

23940301
MATEUS DE LIMA VILA NOVA - 444301914-4 - 24260010
MATEUS DO CARMO URIAS - 40801859-8 - 25954903
MATEUS DOS SANTOS GOMES - 43562123-3 - 25270435
MATEUS FERREIRA ANDRIANI - 392907689-9 - 25069217
MATEUS FERREIRA RAMOS - 53618283-8 - 25788027
MATEUS FONTES PARRA - 398522898-10 - 26037505
MATEUS FOSSALUZA TEIXEIRA - 46575115-5 - 26392798
MATEUS GABRIEL MAGALHAES SALOMAO - 001808550-

0 - 23812729
MATEUS GONCALVES - 414321583-0 - 26699605
MATEUS GONCALVES SILVA GUIMARAES - 21241441-1 - 

25481150
MATEUS HENRIQUE DA SILVA - 45739595-3 - 24506850
MATEUS HENRIQUE DA SILVA LEMES - 44263577-0 - 

24653128
MATEUS HENRIQUE DE LIMA - 50132440-9 - 23906227
MATEUS HENRIQUE MORA DE OLIVEIRA - 47390661-2 - 

25138146
MATEUS JOSE DE SOUZA OLIVEIRA - 17037904-0 - 

24806862
MATEUS JUSTO MOREIRA DOS SANTOS - 37.698.787-X-

0 - 24246476
MATEUS LENONN DOS SANTOS JOAQUIM - 12411522-

SSP - 25518500
MATEUS LINHARES DE OLIVEIRA - 40670806-X - 24689033
MATEUS LUIZ VELOSO - 53483617-3 - 24716340
=====================================

========================================
=====

TOTAL DE CANDIDATOS APROVADOS..................... 30
Data: 22-11-18, às 07h00
NOME - R.G -  -  -   -  INSCRICAO
MATEUS MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA - 49951666-7 - 

24464929
MATEUS PEREIRA DE ALMEIDA MATEUS - 47730471-0 - 

25186671
MATEUS PEREIRA ROCHA - 3815008-364 - 26507196
MATEUS PESSOA DE MIRANDA RODRIGUES - 48852496-

9 - 25749897
MATEUS RAI BRANDAO TAVARES - 442664382-2 - 

25982710
MATEUS RIBEIRO ANDRADE SILVA - 39098603-3 - 24289710
MATEUS ROCHA DE OLIVEIRA - 37754812-1 - 24786047
MATEUS ROMAN VIOL - MG-17.442.093-93 - 23918586
MATEUS RONCATO MACIEL - 46883029-7 - 25163531
MATEUS ROSENDO FIRMINO DE OLIVEIRA - 53151989-

2 - 24738263
MATEUS SOUZA FLORIANO - 45517441-6 - 26326825
MATEUS SOUZA SILVA - 54074358-6 - 25162810
MATEUS VINICIUS DOS SANTOS QUIRINO - 40457135-9 

- 23806389
MATHEUS AFONSO FERREIRA - 44204172X-0 - 26260000
MATHEUS ALEF PEREIRA SANTOS - 14804265-12 - 

25380303
MATHEUS ALEXANDRE DA SILVA - 39963261X-X - 26205289
MATHEUS ALVES DE OLIVEIRA - 52497875-X - 24500690
MATHEUS ALVES DE OLIVEIRA - 55040538-0 - 24594695
MATHEUS ALVES LOPES DOS SANTOS - 38553109-6 - 

26072661
MATHEUS ALVES VALLE - 27201596-7 - 25762966
MATHEUS ANDRE SARTORI SILVA - 46564313-9 - 25750488
MATHEUS ANGELO BOIAGO - 42079426-8 - 25456520
MATHEUS ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS - 885538-

2 - 24591084
MATHEUS ARANTES - 47717524-7 - 24755583
MATHEUS AUGUSTO BATISTA - 55653890-0 - 26307588
MATHEUS AUGUSTO BESSELLI PRATES - 53180687-X - 

26227924
MATHEUS AUGUSTO BRITO PARREIRAS DE OLIVEIRA - 

442355270-0 - 24755338
MATHEUS AUGUSTO BUCK - 46286772-9 - 24361097
MATHEUS AUGUSTO FERNANDES DE FELICE - 52066907-

1 - 24270393
MATHEUS AZEVEDO DE OLIVEIRA - 53972398-8 - 24140279
MATHEUS BARBOSA CORDEIRO SANTOS - 46209515-0 - 

24450022
MATHEUS BARROS GRADWOHL - 45854957-5 - 24437360
MATHEUS BATISTA ARIFA ESTEVES - 46824755-5 - 

26566583
MATHEUS BATISTA NASCIMENTO - MG20643323-0 - 

24069647
MATHEUS BERNARDO FIGUEIREDO MARTINS - 52118956-

1 - 23926511
MATHEUS BERTO DA SILVA - 46296335-4 - 23901748
MATHEUS BERTOLLI ANASTACIO - 49529697-1 - 24585017
MATHEUS BIONDO - 46762732-0 - 23953020
MATHEUS BORSARI DA SILVA - 55348500-3 - 23866365
MATHEUS CARINI FUJII - 38.779.953-9 - 26314924
MATHEUS CARLOS ADAILTON THOME MOREIRA - 

43702952-9 - 24140678
=====================================

========================================
====

TOTAL DE CANDIDATOS APROVADOS.................... 41
Comunicado Nº DP-396/323/18
A Diretora de Pessoal da Polícia Militar do Estado de São 

Paulo torna público o resultado dos candidatos da TURMA 58 
APROVADOS na etapa dos Exames de Saúde, realizada em 
08-11-18, de acordo com o Edital nº DP-1/321/18, destinado ao 
cargo de Soldado PM 2ª Classe.

Os candidatos abaixo relacionados deverão comparecer no 
“Complexo Administrativo Cel PM Helio Guaycuru de Carvalho”, 
sito na Av. Cruzeiro do Sul, 260 – Canindé – São Paulo/SP, nas 
datas e horários abaixo relacionados, a fim de realizarem os 
Exames Psicológicos.

Data: 22-11-18, às 07h00
NOME - R.G -  -  -   -  INSCRICAO
MATHEUS CASTEQUINI VAGETTI - 45653741-7 - 25628291
MATHEUS CASTILHO BATISTA DA SILVA - 44285105-4 - 

26658178

miryan.harumi
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